LEI Nº 039 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1964.

EXTINGUE NO SERVIDOR FAZENDÁRIO DA PREFEITURA AS FRAÇÕES DE CENTAVOS E DE UMA, DIGO, DE UMA A CINCO CRUZEIROS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Ficam extintas, no Serviço Fazendário, da Prefeitura, como na cobrança de tributos, taxas e contribuições e pagamento de vencimentos e subsídios e gratificações e diárias, as frações de centavos até o valor de CINCO CRUZEIROS (CR$ 5,00)

Artigo 2º -
As frações previstas no artigo primeiro desta Lei, até o valor de cinco cruzeiros exclusives, são arredondadas para o valor inferior e a partir de CINCO CRUZEIROS inclusive arredondadas para o valor superior, desprezando-se as frações.
Artigo 3º -  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir do dia primeiro de Janeiro de mil novecentos e sessenta e cinco. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 18 de Dezembro de 1964.
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